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No caso da UHE Teles Pires, o uso da suspensão de segurança foi denunciado 
perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), em 28 de março de 2014 [1]. A 
UHE Teles Pires afeta três povos indígenas: Kayabi, Apiaká e Munduruku [2]. 
Há impactos sobre a alimentação, pelo dano às atividades pesqueiras, e 
também há perda de locais sagrados associados às cachoeiras a serem 
inundadas.  

Houve uma série de irregularidades no licenciamento [3] e sucessivas 
tentativas jurídicas de parar a obra foram revertidas, geralmente, em apenas 
dois ou três dias. A rapidez na reversão de decisões fundamentadas em 
extensa documentação de impactos e de violações de leis provavelmente se 
deve ao fato de que a aplicação de suspensão de segurança não leva em 
conta os argumentos sobre os impactos e a legalidade da obra, dependendo 
apenas da demonstração de sua importância econômica. 
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A UHE Teles Pires foi suspensa em 14 de dezembro de 2010 [4], em 27 de 
março de 2012 [5, 6], em 9 de abril de 2012 [7], em 1° de agosto de 2012 (ver 
[8]) e em 9 de outubro de 2013 [9]. Em 11 de novembro de 2014, pela 12a vez 
no caso das barragens do Tapajós, uma suspensão de segurança foi 
concedida. 

Isto permitiu que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA) emitisse uma licença de operação para a 
barragem de Teles Pires sem o consórcio de construção ter cumprido com 
muitas das condições que o IBAMA havia estabelecido anteriormente [10]. 

No caso da UHE São Manoel, há uma cronologia espetacular de 
irregularidades no licenciamento da obra [11, 12]. Várias tentativas de impedir a 
obra juridicamente foram derrubadas. Uma suspensão do leilão foi revertida em 
13 de dezembro de 2013 [8]. A história se repetiu em 28 de abril de 2014, 
quando um juiz em Cuiabá suspendeu a obra com base na legislação que 
garante os direitos dos povos indígenas [13]. 

Em 29 de maio de 2015 a Justiça Federal em Cuiabá proferiu sentença a favor 
dos indígenas, mandando paralizar a obra, mas a Advocacia-Geral da União 
imediatamente conseguiu suspender a ordem com a presidência do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, em Brasília, aplicando a suspensão de 
segurança [14]. 

As barragens de Sinop, Colíder e Magessi tiveram a construção bloqueada em 
6 de dezembro de 2011, quando um juiz em Sinop emitiu uma liminar, com 
base no descumprimento de legislação sobre licenciamento ambiental [15]. 

Entre outras irregularidades, o licenciamento estava sendo feito apenas pela 
Secretaria de Meio Ambiente de Mato Grosso (Sema/MT), enquanto barragens 
como essas precisam de licenciamento em nível federal, pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
[16], já que as obras impactam povos indígenas [17]. Pouco mais de um mês 
depois, em 16 de janeiro de 2012, um desembargador em Brasília mandou 
arquivar o processo valendo-se da suspensão de segurança [18]. 

Como em qualquer país, a interpretação das leis varia entre juízes individuais, 
e alguns são mais propensos do que os outros a decidir em favor de 
preocupações econômicas ao custo de direitos indígenas ou impactos 
ambientais. Esse subconjunto dos juízes é, frequentemente, procurado por 
advogados do governo para apresentar recursos visando derrubar decisões 
desfavoráveis a barragens, mesmo que os juízes em questão estejam 
localizados longe das barragens em causa (ver exemplo em [19]; [21]). 

  

NOTAS 

[1] ISA (Instituto Socioambiental). 2014. Estado brasileiro é denunciado na OEA 
por ainda usar lei da ditadura militar. Direto do ISA, 28 de março de 2014. 
http://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/estado-brasileiro-
e-denunciado-na-oea-por-ainda-usar-lei-da-ditadura-militar 

[2] Kayabi, Apiaká & Munduruku. 2011. Manifesto Kayabi, Apiaká e Munduruku 
contra os aproveitamentos hidrelétricos no Rio Teles Pires. Aldeia Kururuzinho 
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[21] Isto é uma tradução parcial atualizado de [20]. As pesquisas do autor são 
financiadas pelo Conselho Nacional do Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) (proc. 304020/2010-9; 573810/2008-7), pela Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas (FAPEAM) (proc. 708565) e pelo 
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as barragens na bacia do Tapajós. Agradeço a P.M.L.A. Graça, D. Alarcon, I.F. 
Brown pelos comentários. 

Leia também: 

* Barragens do Tapajós: 1- Resumo da série 

* Barragens do Tapajós: 2 – As barragens 

* Barragens do Tapajós: 3: – Unidades de conservação e terras indígenas 
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* Barragens do Tapajós: 4 – Hidrovias e os Munduruku 

* Barragens do Tapajós: 5 – Hidrovias e Desmatamento 

* Barragens do Tapajós: 6 – Rios Teles Pires e Juruena 

* Barragens do Tapajós: 7 – O impedimento à proteção 
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